
Indicação Nº 152/2026

Súmula: “Indico a criação e/ou 
intensificação de campanhas e ações 
educativas voltadas ao consumo 
consciente e à redução de resíduos no 
comércio local do município de Itapevi.”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio das 
Secretarias competentes, sejam criadas, ampliadas ou intensificadas 
campanhas e ações educativas voltadas ao consumo consciente e à 
redução da geração de resíduos sólidos no comércio local do município de 
Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

O estímulo ao consumo consciente e à redução da geração de 
resíduos sólidos é uma medida essencial para a promoção da 
sustentabilidade ambiental, da preservação dos recursos naturais e da 
melhoria da qualidade de vida da população.

O comércio local exerce papel estratégico nesse processo, uma vez 
que é responsável por significativa parcela do consumo de embalagens, 
materiais descartáveis e resíduos em geral. Campanhas educativas e 
ações de conscientização direcionadas aos comerciantes e consumidores 
podem contribuir de forma efetiva para a adoção de práticas mais 
sustentáveis, como a redução do uso de materiais descartáveis, o 
incentivo à reutilização, à reciclagem e ao correto descarte de resíduos.

Nesse sentido, a presente Indicação visa sugerir ao Poder Executivo 
Municipal a criação, ampliação ou fortalecimento de campanhas educativas 
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voltadas ao consumo consciente e à redução de resíduos no comércio local, 
podendo envolver ações informativas, materiais educativos, orientações 
técnicas e parcerias internas entre as Secretarias Municipais competentes.

Considerando o compromisso da atual gestão com o 
desenvolvimento sustentável e a responsabilidade ambiental, indico a 
adoção dessas medidas, que certamente contribuirão para a construção 
de uma cidade mais limpa, consciente e ambientalmente responsável.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=S8U55PGNA979PX0V, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: S8U5-5PGN-A979-PX0V
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